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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LEI Nº 4.032, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais; 
 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), destinados a atender ausência de dotação 
de verba orçamentária a seguir descrita: 
 
Suplementação ( + )                      250.000,00 
 
 02 07 03 SEÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA 
 
 820 17.512.1023.2139.0000 Represa de Captação de Água                 250.000,00 
 4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de anulação 
de dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei nº 
4.320/1964. 
 
Anulação:                      -250.000,00 
 
 02 12 05 SEÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
 
 482 15.452.0042.2056.0000 Promoção de Uma Cidade Mais Limpa e Conservada             -250.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
Art. 3º A abertura do crédito adicional constante nesta Lei tem como objetivo a desapropriação de área 
para ampliação da represa de captação de água. 
 
Art. 4º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do Plano 
Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 3.954, de 27 de junho de 2022, alterada pela Lei nº 3.984, de 17 de 
novembro de 2022 (Diretrizes Orçamentária/2023) e Lei nº 3.993, de 06 de dezembro de 2022 
(Orçamento/2023). 
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Art. 5º As despesas constantes na presente Lei poderão ser suplementadas se necessário, até o limite de 
20%, nos termos do inciso IV do artigo 12 da Lei nº 3.984/2022. 
 
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 27 de abril de 2023 
 
 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente na forma eletrônica. 
 
 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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DECRETO Nº 4.234, DE 27 DE ABRIL DE 2023 
 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 4.032, de 
27 de abril de 2023; 
 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil 
reais), destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária a seguir descrita: 
 
Suplementação ( + )                      250.000,00 
 
 02 07 03 SEÇÃO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA 
 
 820 17.512.1023.2139.0000 Represa de Captação de Água                 250.000,00 
 4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito Adicional Especial correrão por conta de anulação 
de dotação orçamentária, apurados nos termos do parágrafo 1º, inciso III do artigo 43, da Lei nº 
4.320/1964. 
 
Anulação:                      -250.000,00 
 
 02 12 05 SEÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS 
 
 482 15.452.0042.2056.0000 Promoção de Uma Cidade Mais Limpa e Conservada             -250.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
Art. 3º A abertura do crédito adicional constante neste Decreto tem como objetivo a desapropriação de 
área para ampliação da represa de captação de água. 
 
Art. 4º O disposto no presente Decreto fica incluído na Lei nº 3.901, de 05 de novembro de 2021, do 
Plano Plurianual (PPA 2022-2025), Lei nº 3.954, de 27 de junho de 2022, alterada pela Lei nº 3.984, de 17 
de novembro de 2022 (Diretrizes Orçamentária/2023) e Lei nº 3.993, de 06 de dezembro de 2022 
(Orçamento/2023). 
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Art. 5º As despesas constantes no presente Decreto poderão ser suplementadas se necessário, até o 
limite de 20%, nos termos do inciso IV do artigo 12 da Lei nº 3.984/2022. 
 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 27 de abril de 2023 
 
 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 
 
 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 092/2023

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO,
VISANDO A REALIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS
DO PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE
OCUPACIONAL,  EXAMES  ADMISSIONAIS  E  DEMISSIOMAIS,
BEM COMO PERÍCIAS MÉDICAS REFERENTE A ATESTADOS
DE SAÚDE DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARARAPES,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  TERMO  DE
REFERÊNCIA QUE INTEGRA O EDITAL COMO ANEXO I.

ENCERRAMENTO/ABERTURA:  15/05/2023  ÀS  09:00
HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 – Fundos
OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos

interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 28 de abril de 2023
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 094/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS  NECESSÁRIOS  A  REFORMA E  AMPLIAÇÃO  DA
EMEB  ABDUL  AZIZ  EL-KADRE,  NESTE  MUNICÍPIO,
CONFORME PROJETO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, PLANILHA
DE BDI,  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E  MEMORIAL
DESCRITIVO ANEXOS AO EDITAL.

ENCERRAMENTO: 22/05/2023 ÀS 09:30 HORAS
ABERTURA: 22/05/2023 ÀS 10:00 HORAS
LOCAL: Os documentos para habilitação e os envelopes

propostas deverão ser protocolados até as 09:30 horas do
dia  22/05/2023,  na  Seção  de  Expediente  da  Prefeitura
Municipal de Guararapes, sito à Avenida Marechal Floriano,
nº 565, sendo abertos às 10:00 horas do mesmo dia, no
prédio  localizado  a  Rua  Prudente  de  Moraes,  nº  575  –
Fundos.

OBS:  O  Edital  encontra-se  a  disposição  dos
interessados  no  Departamento  de  Gestão  de  Material  e
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 28 de abril de 2023
Maria Marta Justi
Diretora  do  Departamento  de  Gestão  de  Material  e

Patrimônio
...........................................................................................................
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